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RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO DE INFORMAÇÃO E À LIVRE
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO VERSUS LIBERDADE
SINDICAL. ARTIGOS 5º, IV e 8º DA LEX LEGUM. PONDERAÇÃO
DE INTERESSES.

A liberdade de expressão é um dos mais relevantes e preciosos
direitos fundamentais, correspondendo a uma das mais antigas
reivindicações dos homens de todos os tempos. A Constituição cogita
da liberdade de expressão de modo direito no art. 5º, inciso IV, ao
dizer "livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
anonimato", bem como no inciso XIV do mesmo artigo, em que "é
assegurado a todos o acesso à informação, resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional". Como o editorial
de um jornal não se constitui propriamente em matéria jornalística,
embora possa conter notícias relevantes à sociedade, mas expressa
a opinião dos proprietários do veículo de comunicação sobre algum
fato, não há propriamente uma liberdade de imprensa, mas de
opinião, de livre manifestação do pensamento dos proprietários do
jornal.

 

 

I - R E L A T Ó R I O

 



 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso ordinário
nº TRT-RO-0010310-25.2014.5.01.0001, em que são partes: SINDICATO DOS JORNALISTAS
PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, como recorrente, e INFOGLOBO
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., como recorrido.

 

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Sindicato-autor, em
processo originário da MMª. 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, objetivando a reforma da
sentença (id. ebece89), de lavra do juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, que julgou
improcedentes os pedidos da inicial.

 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO interpõe recurso ordinário (id. f0c617b). Sustenta, em síntese, que a
veiculação de matérias jornalísticas pelo recorrido acerca de incidente que envolveu a morte do
cinegrafista da Rede Bandeirantes de Televisão, Santiago Andrade, a despeito da garantia de
opinião e de liberdade de imprensa, tinha objetivo ilícito, que, segundo o recorrente, seria a
formação de uma entidade de classe paralela que pudesse ser controlada pelo sindicato patronal.
Diz que as matérias jornalísticas, publicadas nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2014, em um
editorial no Jornal O Globo, coloca o Sindicato e sua diretoria como inimigos da categoria e como
cúmplices da morte do jornalista, cujo fim precípuo seria difamar a entidade de classe para
fragilizar a sua atuação sindical. Aduz que vem envidando os esforços necessários para que as
empresas jornalísticas passem a exigir o uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual - por
seus empregados, mormente os que fazem coberturas em situações de risco. Prossegue,
afirmando que as matérias jornalísticas, em trechos destacados em seu apelo, possuem nítida
intenção de fazer propaganda antissindical, incitando os profissionais representados a criar uma
nova entidade sindical. Enfatiza que, por trás deste editorial, há toda uma ação discriminatória,
intimidatória e difamatória, com a finalidade de obstaculizar a sua ação sindical, denegrir a sua
imagem frente aos jornalistas, sobretudo no momento em que a campanha salarial da categoria
se iniciava. Argumenta haver se configurado violação à Convenção nº. 98, da Organização
Internacional do Trabalho e ao princípio da ampla liberdade sindical, insculpido no art. 8º, da
Constituição Federal de 1988. Assim, pelas razões expendidas, o recorrente postula a reforma da
sentença, para que sejam julgados procedentes os pedidos descritos na petição inicial.

 

INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A não
apresenta contrarrazões, conquanto regularmente intimado (id. 1081ad4).

 

Os autos não foram remetidos à Douta Procuradoria do Trabalho por
não ser hipótese de intervenção legal (Lei Complementar nº 75/1993) e/ou das situações
arroladas no Ofício PRT/1ª Região nº 214/2013-GAB, de 11/03/2013, ressalvado o direito de
futura manifestação, caso entenda necessário.

 



II - F U N D A M E N T A Ç Ã O

 

DO CONHECIMENTO

 

 

 

O recurso ordinário é tempestivo - as partes foram intimadas para
ciência da sentença, pelo DEJT, em 27/01/2016, 4ª feira (id. cc67ba9); o autor interpôs o apelo
em 02/02/2016, 3ª feira (id. f0c617b) - e está subscrito por advogada regularmente constituída
(instrumento de mandato no id. 7099999). Custas recolhidas (id. 4e0fef7). Dele conheço, pois.

 

 

DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS

 

 

O sindicato-autor narra em sua peça de ingresso que (id. 7099998):
"Em setembro de 2013 foi eleita a nova diretoria do sindicato autor, para o biênio 2013/2015. A
diretoria em questão fazia parte de uma chapa de oposição à diretoria que vinha administrando a
Entidade há dois mandatos. Em janeiro de 2014 foi encaminhada a pauta de reivindicações da
campanha salarial da nova diretoria, que refletia claramente o perfil atuante da diretoria, que
pretendia discutir questões importantes como a segurança do jornalista e a liberdade de atuação
profissional de acordo com a cláusula de consciência do Código de Ética do Jornalista
Profissional, assim como a fixação de um piso salarial da categoria e o aumento real, que não era
concedido há mais de 05 anos. Note-se que, [sic] o Presidente do Sindicato das Empresas
Proprietárias de Jornais e Revistas do Município do Rio de Janeiro, é também funcionário da
Empresa ré. Ocorre que, em fevereiro, em uma das muitas manifestações populares de rua veio a
ser atingido por um artefato pirotécnico e morto o repórter cinematográfico Santiago Andrade.
Este evento, que chocou a comunidade jornalística e a sociedade como um todo, foi motivo de
consternação de toda a diretoria do sindicato, e, claro, de sua presidente. Entretanto, o réu, dono
do maior veículo de comunicação do Rio de Janeiro, o jornal "O Globo", fez publicar uma matéria
11/02/2014, na página 13, sob o título "Sindicato de Jornalistas é Alvo de Críticas", no qual
desqualifica a ação sindical do autor, induz o leitor a pensar que o Sindicato e sua Presidente
estariam ligados a vândalos e que aprovaria, ou mesmo incitaria manifestantes à prática de
vandalismo". Veja-se a matéria:



 

"Sindicato de Jornalistas é Alvo de Críticas", publicada no jornal "O Globo", de
11/02/2014, na página 13, verbis:

Entidade emitiu nota na qual, no lugar de cobrar das autoridades investigação e
punição dos culpados, preferiu focar nas supostas más condições de trabalho dos
jornalistas.

RIO - A morte do cinegrafista Santiago Andrade também trouxe à tona uma crise da
categoria. Na última semana, vêm crescendo, nas redações e nas redes sociais,
críticas ao Sindicato Profissional dos Jornalistas do Município do Rio que, além de
demorar para se manifestar contra a agressão, emitiu nota na qual, no lugar de
cobrar das autoridades ampla investigação e punição dos culpados, preferiu focar
nas supostas más condições de trabalho dos jornalistas e condenar as empresas
pela falta de equipamentos de segurança adequados.

A nota da entidade, presidida por Paula Máiran, que foi assessora de imprensa do
deputado Marcelo Freixo (PSOL), tem sete parágrafos e dedica poucas linhas à
necessidade de se punir os culpados: "Cabe às autoridades da Segurança Pública
e da Justiça a rigorosa apuração da autoria desse mais recente atentado". No resto
do texto, lista a quem entregou o relatório com 49 agressões cometidas em cinco
meses. "Houve reivindicações encaminhadas especificamente à Secretaria de
Segurança Pública, à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, aos ministérios
públicos do Trabalho e do Estado do Rio de Janeiro e às empresas jornalísticas".

O relatório foi ainda para as seguintes entidades: Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos da Alerj, ONU, OEA, Anistia Internacional, OAB-RJ, Justiça Global, ao
IDDH, ao Tortura Nunca Mais/RJ e ao Instituto Mais Democracia. A postura da
entidade chegou a fazer com que profissionais fossem para o Facebook propor a
criação de um novo sindicato.

Nesta segunda-feira, com a morte de Santiago, o sindicato mudou o tom. Disse que
a discussão sobre a violência deve envolver toda a sociedade e exigiu "apuração
rigorosa". Também convocou uma reunião de emergência para discutir a segurança
da categoria para as 20h desta segunda".

 

 Acrescenta que a matéria deve ser analisada em conjunto com outra,
publicada no dia 12/02/2014, página 16, no qual o Jornal afirmou que o Deputado Freixo estaria
envolvido nos atos de vandalismo como patrocinador dos grupos black-blocks, litteris:

 

 "Os inimigos da democracia". O assassinato de Santiago jogou luz sobre a
atuação, em vários níveis, de grupos autoritários. Agora, partidos, sindicatos etc.
têm de mostrar, às claras, de que lado estão. Se grupos radicais buscavam um
cadáver nas manifestações de rua, conseguiram. Mas não foi o que poderiam
imaginar. Em vez de jogar mais combustível na ferocidade do vandalismo em cima
do corpo de um manifestante, mataram um repórter-cinegrafista no exercício de
uma atividade essencial para a democracia, relatar os fatos para a sociedade.
Atingiram a própria democracia, que tanto desprezam.

A morte de Santiago Andrade tem de servir, ao menos, para uma intensa e
profunda reflexão sobre distorções escondidas nos subterrâneos de militâncias
expostas em perfis falsos nas redes sociais que difamam pela internet, em
sindicatos de jornalistas aparelhados e desconectados da profissão, em
universidades transformadas em centro de doutrinação política, em funções
desvirtuadas em assessorias de partidos políticos - para citar os pontos de
intoxicação ideológica autoritária mais visíveis.



O secretário de Segurança do Rio de Janeiro, José Mariano Beltrame, propõe
alterações na legislação para melhor tipificar e, portanto, punir, manifestantes
delinquentes. Boa sugestão. Mas o importante agora é ampliar o debate sobre o
que está por trás da morte de Santiago, além de processar e punir seus
responsáveis diretos e indiretos. Não se pode perder esta oportunidade, até mesmo
em homenagem a ele. Entender e expor o que se passa é a única maneira de se
começar a agir para prevenir outras tragédias. O crime jogou luz sobre a inaceitável
atuação do gabinete do deputado estadual Marcelo Freixo (PSOL) em defesa de
vândalos. Ele e partido precisam explicar a função dupla de Thiago de Souza Melo,
assessor do deputado, pago, portanto, pelo contribuinte, e, ao mesmo tempo,
advogado de black-bloc e similares. Não pode, também, deixar de responsabilizar a
campanha, sistemática, via internet, contra os veículos da imprensa profissional,
chamados pejorativamente de "mídia corporativa", quando é a publicidade privada
que garante a independência de fato deles, ao contrário de sites, blogs e
publicações bancados por verba pública.

Criou-se um ambiente tal de hostilidade que repórteres viraram alvo de marginais
travestidos de manifestantes, até chegarmos ao assassinato de Santiago. É óbvio
que a punição tem de ser exemplar, para sinalizar os limites que têm de existir num
país democrático em qualquer manifestação popular.

Também são de praxe as declarações de pesar feitas por políticos, inclusive Freixo,
já encontrado no passado em atos típicos de quem deseja mais "acirrar
contradições" do que trabalhar pelo apaziguamento em conflitos sociais e políticos.

Agora, é preciso ir muito além do declaratório. Tem-se de repudiar estes grupos e
agir para que eles, garantidos todos os direitos estabelecidos em lei, sejam de fato
contidos e punidos.

Partidos, organizações sociais, sindicatos têm de, às claras, mostrar de que lado
estão: da violência justificada pelos fins ou a favor do estado de direito democrático,
no seu sentido mais amplo."

 

 O sindicato-autor assevera que as publicações visaram discriminar,
difamar e intimidar a sua diretoria e a atuação no exercício da sua representação sindical,
sustentando a existência de conduta antissindical, pelos seguintes fatos: (i) a publicação, ao
destacar que a presidente do Sindicato teria sido assessora do deputado Marcelo Freixo,
relacionou a atuação do Sindicato como cúmplice dos fatos ocorridos. Assim, embora reconheça
como verdadeira afirmação de ter sido assessora do deputado Marcelo Freixo, relata que o fato
teria ocorrido há muito tempo, sem qualquer relação com o episódio objeto da matéria. Daí
porque a cumplicidade insinuada na matéria colocaria a entidade sindical como verdadeira
inimiga da categoria; (ii) a citação de que a entidade emitiu nota na qual, no lugar de cobrar das
autoridades investigação e punição dos culpados, preferiu focar nas supostas más condições de
trabalho dos jornalistas, não corresponde à verdade, porque o sindicato teria atuado nas
negociações coletiva em prol da melhoria das condições de trabalho, fato que estariam
comprovados pelos próprios termos das convenções coletivas de trabalho e pelo inquérito do
Ministério Público do Trabalho, cujo objeto era o fornecimento de EPI aos empregados de outra
empresa empregadora da classe; (iii) que o trecho da primeira publicação: "a postura da entidade
chegou a fazer com que profissionais fossem para o Facebook propor a criação de um novo
sindicato" conjugado com o trecho da segunda publicação: "a morte de Santiago Andrade tem de
servir, ao menos, para uma intensa e profunda reflexão sobre distorções escondidas nos
subterrâneos de militâncias expostas em perfis falsos nas redes sociais que difamam pela
internet, em sindicatos de jornalistas aparelhados e desconectados da profissão," teria o objetivo
de fazer propaganda antissindical e acarretar o enfraquecimento da associação de classe
profissional.



 

Em suma, o recorrente alega que publicações destacadas tiveram o
objetivo de discriminar, difamar e intimidar a diretoria do sindicato e a conduta sindical e, por isso,
incorreria em violações à liberdade sindical (art. 8º da CRFB/88) e ao item II, do art. 2º da
Convenção 98 da OIT. Ademais, alega violação ao art. 12, inciso I do Código de Ética do
jornalista, visto que a diretoria do sindicato não teve oportunidade de apresentar suas versões
sobre o fato. Pretende, portanto, indenização pelos danos morais, bem como direito de resposta
para sua defesa.

 

Em contestação (id. baa35c2), o reclamado nega que tenha havido
atos ilícitos na reportagem capazes de ensejar danos de natureza extrapatrimonial. Assevera não
ter havido difamação ou conduta antissindical, bem como destaca a veracidade dos fatos
noticiados. Invoca, em socorro à legalidade de sua conduta, o disposto no art. 220 da
Constituição Federal de 1988, como fundamento aos artigos jornalísticos em análise,
defendendo-os como expressões da liberdade de informação e do pensamento.

 

A sentença recorrida julgou improcedentes os pedidos formulados
pelo autor na inicial, sob os seguintes fundamentos (id. ebece89):

 

"(...)LIBERDADE DE INFORMAÇÃO X CONDUTA ANTISSINDICAL

Em favor da parte autora, a Constituição brasileira assegura, no seu art. 8º, a
liberdade de associação profissional ou sindical, a qual compreende não apenas o
direito de constituir sindicato e de nele ingressar ou se retirar, mas também o
exercício das atividades sindicais, no sentido amplo. E para tornar efetivo o
exercício desse direito subjetivo e eficaz o desenvolvimento da atividade sindical, o
ordenamento jurídico proíbe os atos antissindicais.

São antissindicais os atos que prejudiquem indevidamente um titular de direitos
sindicais no exercício da atividade sindical ou por causa desta. São entendidos
ainda como atos antissindicais aqueles se dirigem mais diretamente à organização
profissional, os chamados atos de discriminação antissindical e atos de ingerência,
expressões utilizadas pela Convenção Internacional 98 da OIT, ratificada pelo
Brasil.

Por outro lado, em favor da defesa está a liberdade de pensamento e de
informação do art. 220 constitucional, fundamento da liberdade de imprensa, que se
reveste de conteúdo abrangente, por compreender, dentre outras prerrogativas o
direito de informar, o direito de opinar e o direito de criticar.

O STF já se pronunciou no sentido de que a "crítica que os meios de comunicação
social dirigem a pessoas públicas (e a figuras notórias), por mais dura e veemente
que possa ser, deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações
externas que ordinariamente resultam dos direitos de personalidade":

"LIBERDADE DE INFORMAÇÃO - DIREITO DE CRÍTICA - PRERROGATIVA
POLÍTICO-JURÍDICA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - MATÉRIA JORNALÍSTICA
QUE EXPÕE FATOS E VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA -
CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER - AS EXCLUDENTES
ANÍMICAS COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO ANIMUS INJURIANDI
VEL DIFFAMANDI - AUSÊNCIA DE ILICITUDE NO COMPORTAMENTO DO



PROFISSIONAL DE IMPRENSA - INOCORRÊNCIA DE ABUSO DA LIBERDADE
DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA ESPÉCIE,
DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE INFORMAÇÃO - O DIREITO DE
CRÍTICA, QUANDO MOTIVADO POR RAZÕES DE INTERESSE COLETIVO,
NÃO SE REDUZ, EM SUA EXPRESSÃO CONCRETA, À DIMENSÃO DO ABUSO
DA LIBERDADE DE IMPRENSA - A QUESTÃO DA LIBERDADE DE
INFORMAÇÃO (E DO DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DAS
FIGURAS PÚBLICAS OU NOTÓRIAS - JURISPRUDÊNCIA - DOUTRINA -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. A liberdade de imprensa, enquanto
projeção das liberdades de comunicação e de manifestação do pensamento,
reveste-se de conteúdo abrangente, por compreender, dentre outras prerrogativas
relevantes que lhe são inerentes, (a) o direito de informar, (b) o direito de buscar a
informação, (c) o direito de opinar e (d) o direito de criticar. A crítica jornalística,
desse modo, traduz direito impregnado de qualificação constitucional, plenamente
oponível aos que exercem qualquer atividade de interesse da coletividade em geral,
pois o interesse social, que legitima o direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais
suscetibilidades que possam revelar as pessoas públicas ou as figuras notórias,
exercentes, ou não, de cargos oficiais.

A crítica que os meios de comunicação social dirigem a pessoas públicas (e a
figuras notórias), por mais dura e veemente que possa ser, deixa de sofrer, quanto
ao seu concreto exercício, as limitações externas que ordinariamente resultam dos
direitos de personalidade.

Não induz responsabilidade civil a publicação de matéria jornalística cujo conteúdo
divulgue observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicule opiniões em
tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa, a quem tais
observações forem dirigidas, ostentar a condição de figura notória ou pública,
investida, ou não, de autoridade governamental, pois, em tal contexto, a liberdade
de crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o
intuito doloso de ofender. Jurisprudência. Doutrina.

- O Supremo Tribunal Federal tem destacado, de modo singular, em seu
magistério jurisprudencial, a necessidade de preservar-se a prática da
liberdade de informação, resguardando-se, inclusive, o exercício do direito de
crítica que dela emana, (Vidal Serrano verdadeira garantia institucional da
opinião pública Nunes Júnior), por tratar-se de prerrogativa essencial que se
qualifica como um dos suportes axiológicos que conferem legitimação material ao
próprio regime democrático.

Mostra-se incompatível, com o pluralismo de idéias (que legitima a divergência de
opiniões), a visão daqueles que pretendem negar, aos meios de comunicação
social (e aos seus profissionais), o direito de buscar e de interpretar as
informações, bem assim a prerrogativa de expender as críticas pertinentes.
Arbitrária, desse modo, e inconciliável com a proteção constitucional da informação,
a repressão à crítica jornalística, pois o Estado - inclusive seus Juízes e
Tribunais - não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as idéias e
sobre as convicções manifestadas pelos profissionais da Imprensa, não
cabendo, ainda, ao Poder Público, estabelecer padrões de conduta cuja
observância implique restrição indevida aos "mass media", que hão de ser
permanentemente livres, em ordem a desempenhar, de modo pleno, o seu
dever-poder de informar e de praticar, sem injustas limitações, a liberdade
constitucional de comunicação e de manifestação do pensamento.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Jurisprudência comparada (Corte
Européia de Direitos Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol). (STF - AI:
690841 SP, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 21/06/2011,
Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-150 DIVULG 04-08-2011 PUBLIC 05-08-
2 0 1 1  E M E N T  V O L - 0 2 5 6 0 - 0 3  P P - 0 0 2 9 5 )  C o l h i d o  i n
http://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/20626061/agregno-agravo-e-instrumento-ai-
690841-sp-stf em 18/01/2016. Grifos nossos.

No caso dos autos, não se verifica abuso da liberdade de imprensa por não verificar
como ato intimidatório, discriminatório ou difamatório as publicações, objeto de



análise.

De forma geral, de fato, os artigos publicados no Jornal O Globo acima transcritos
expõem alguns fatos e expressam crítica aos atos da Diretoria do Sindicato durante
o episódio da morte do jornalista Santiago Andrade.

Não se pode, no entanto, admitir que uma empresa de comunicação, em uma
publicação que se destina ao público em geral e não só a seus empregados, seja
censurada em seu direito de opinar e criticar a atuação do sindicato de seus
empregados em um episódio de relevância internacional. Não se verifica que tenha
extrapolado os limites dos direitos ao livre pensamento e à livre informação.

Senão vejamos:

Em relação à alegação de destaque à informação de que a presidente do Sindicato
teria sido assessora de imprensa do deputado Marcelo Freixo, primeiramente, é
incontroversa a veracidade da informação. Trata-se de informação relevante à
coletividade tendo em vista a personalidade pública do Deputado citado.

A referência ao mencionado deputado aparece no seguinte trecho da segunda
publicação: "(...) O crime jogou luz sobre a inaceitável atuação do gabinete do
deputado estadual Marcelo Freixo (PSOL) em defesa de vândalos. Ele e partido
precisam explicar a função dupla de Thiago de Souza Melo, assessor do deputado,
pago, portanto, pelo contribuinte, e, ao mesmo tempo, advogado de black-bloc e
similares."

Não se verifica aqui acusação leviana de crime ao Deputado e não se extrai uma
suposta relação entre a Diretoria do Sindicato e o Deputado. São meras ilações.
Há, sim, uma crítica e uma opinião específica acerca da atuação pública do
Deputado naquele episódio. Não há como mitigar esse direito. Com relação ao
outro trecho ressaltado pela inicial: " (..) a entidade emitiu nota na qual, no lugar de
cobrar das autoridades investigação e punição dos culpados, preferiu focar nas
supostas más condições de trabalho dos jornalistas".

Não se verifica mais que uma opinião forte acerca da atitude do sindicato na
primeira nota emitida sobre o episódio. A opinião se refere a falta de cobrança às
autoridades de investigação. Quanto a esse fato não há arguição de inverdade. O
fato de o Sindicato autor agir em prol da categoria nos instrumentos coletivos,
inclusive quanto ao EPI não foi objeto de opinião. Nesse sentido, não possui força
argumentativa capaz de contrapor a crítica realizada.

Quanto ao trecho da 1ª publicação: "a postura da entidade chegou a fazer com que
profissionais fossem para o Facebook propor a criação de um novo sindicato"

Não há arguição de inverdade quanto ao fato relatado. E por certo não pode ser
lido como uma tentativa de incitar seus empregados a efetivamente criarem um
novo sindicato. Trata-se de um relato informativo sobre a qual há presunção de
veracidade. Não se pode proibir o direito de informar. Portanto, não se extrai daí
tentativa de incitar empregados a violar a unicidade sindical ou qualquer outro
princípio fundante da liberdade sindical, visto que a sequência de correlação lógica
é muito distante.

Por certo a crítica mais contundente encontra-se no 2º parágrafo da segunda
publicação:

"A morte de Santiago Andrade tem de servir, ao menos, para uma intensa e
profunda reflexão sobre distorções escondidas nos subterrâneos de militâncias
expostas em perfis falsos nas redes sociais que difamam pela internet, em
sindicatos de jornalistas aparelhados e desconectados da profissão, em
universidades transformadas em centro de doutrinação política, em funções
desvirtuadas em assessorias de partidos políticos - para citar os pontos de
intoxicação ideológica autoritária mais visíveis."



O trecho traz palavras duras para adjetivar não só o Sindicato autor como a
militância partidária deixando entrever que vários fatores contribuíram para o
desfecho fatal do episódio da morte do jornalista. Entendo que não haja qualquer
abuso do direito de livre pensamento.

O livre exercício da liberdade de pensamento e de informação é o fundamento para
o Estado de Direito plural em que as ideias diferentes devem conviver de forma
harmônica. Os profissionais de imprensa, categoria representada pelo próprio
Autor, detêm o papel de informar e para tal devem ser livres para buscar
informações, interpretá-las e tecer críticas.

Tais prerrogativas não podem ser mitigadas, salvo para proteger um outro bem
jurídico de violação desproporcional. No caso dos autos, o interesse contraposto a
que se busca tutela não sofreu violação desproporcional. As publicações em
análise não demonstram o ânimo de restringir a liberdade sindical.

Ao contrário, ao tecer críticas acaba por reivindicar o fortalecimento da classe dos
profissionais de imprensa.

Não se configura como conduta antissindical justamente porque não impediu o livre
exercício da atuação sindical. Não se vislumbra a alegada discriminação sindical
porque não há intenção de segregar empregados sindicalizados, barrar a atividade
sindical, ou limitar sua atuação.

Tampouco se verifica o objetivo de fazer propaganda antissindical ou fazer o
enfraquecimento da associação sindical.

Pelo contrário, o discurso crítico ora analisado traz ponto de vista que diverge da
opinião da administração do Sindicato autor à época com o objetivo de reforçar a
atuação sindical e não mitigá-la.

Deve-se ressaltar que as matérias foram elaboradas por jornalistas que fazem parte
da categoria representada pelo Sindicato autor. Admitir a responsabilidade civil por
atos desses jornalistas que veicularam críticas à atuação da administração do
Sindicato seria medida de restrição desproporcional a um interesse constitucional
da própria categoria.

Sem medo de ser clichê, repito as palavras da Ministra Carmem Lúcia em recente
julgado do STF sobre o tema: "Cala a boca já morreu!".

Não há ato ilícito da Ré que tenha causado prejuízo de ordem extrapatrimonial ao
Sindicato autor, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido de indenização por
danos morais.

DIREITO DE RESPOSTA

O art. 5º constitucional em seu inciso V estabelece: "É assegurado o direito de
resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou
à imagem". A jurisprudência dominante entende que a simples crítica ou a
utilização de palavras que apontem erros de administração, falhas ou
irregularidades não ensejam, por si só, direito de resposta.

Como acima já explanado, não houve reconhecimento de ilicitude nas publicações
objeto de análise porque não foi verificado ânimo de ofender por parte da empresa
ré, tampouco conduta antissindical. Não restou caracterizado o abuso da liberdade
de manifestação do pensamento e informação. Incabível o direito de resposta
nesse caso.

Improcede o pedido do item 2 do rol da inicial".

 



 Inconformado, o sindicato autor interpõe recurso ordinário (id.
f0c617b). Sustenta, em síntese, que a veiculação de matérias jornalísticas pelo recorrido acerca
de incidente que envolveu a morte do cinegrafista da Rede Bandeirantes de Televisão, Santiago
Andrade, a despeito da garantia de opinião e de liberdade de imprensa, tinha objetivo ilícito, que,
segundo o recorrente, seria a formação de uma entidade de classe paralela que pudesse ser
controlada pelo sindicato patronal. Diz que as matérias jornalísticas, publicadas nos dias 11 e 12
de fevereiro de 2014, em um editorial no Jornal O Globo, coloca o sindicato e sua diretoria como
inimigos da categoria e como cúmplices da morte do jornalista, cujo fim precípuo seria difamar a
entidade de classe para fragilizar a sua atuação sindical. Aduz que vem envidando os esforços
necessários para que as empresas jornalísticas passem a exigir o uso de EPI - Equipamento de
Proteção Individual - por seus empregados, mormente os que fazem coberturas em situações de
risco. Prossegue, afirmando que as matérias jornalísticas, em trechos destacados em seu apelo,
possuem nítida intenção de fazer propaganda antissindical, incitando os profissionais
representados a criar uma nova entidade sindical. Enfatiza que, por trás deste editorial, há toda
uma ação discriminatória, intimidatória e difamatória, com a finalidade de obstaculizar a sua ação
sindical, denegrir a sua imagem frente aos jornalistas, sobretudo no momento em que a
campanha salarial da categoria se iniciava. Argumenta haver se configurado violação à
Convenção nº. 98, da Organização Internacional do Trabalho e ao princípio da ampla liberdade
sindical, insculpido no art. 8º, da Constituição Federal de 1988. Assim, pelas razões expendidas,
o recorrente postula a reforma da sentença, para que sejam julgados procedentes os pedidos
descritos na petição inicial. Não merece acolhida a pretensão recursal.

HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL, DIREITO À INFORMAÇÃO E
LIBERDADE SINDICAL

 

 

Nos ensinamentos de Paulo Gustavo Gonet Branco, a "liberdade de
expressão é um dos mais relevantes e preciosos direitos fundamentais, correspondendo a uma
das mais antigas reivindicações dos homens de todos os tempos". E prossegue o renomado
autor: a "Constituição cogita da liberdade de expressão de modo direito no art. 5º, IV, ao dizer
'livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato', bem como no inciso XIV do
mesmo artigo, em que 'é assegurado a todos o acesso à informação, resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional', e também no art. 220, quando dispõe que ' a
manifestação do pensamento, a criação a expressão e a informação, sob qualquer forma,
processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto neste Constituição'.
Acrescenta, nos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, que, 'nenhuma lei conterá dispositivo que possa
constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de
comunicação social, observado o disposto no art. 5º. IV, V, X, XIII e XIV', e que é vedada toda e
qualquer censura de natureza política, ideológica e artística'. Incluem-se na liberdade de
expressão faculdades diversas, como a de comunicação de pensamentos, de ideias, de
informações e de expressões não verbais (comportamentos, musicais, por imagem etc.)", in
Curso de Direito Constitucional. Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo
Gustavo Gonet Branco. - 6. Ed. rev. e atual - São Paulo: Saraiva, 2011. pp. 296/297. (Destaquei).

 

O Texto Constitucional é a matriz de onde partem todos os



fundamentos para se chegar a uma conclusão razoável sobre o tema em debate, verbis:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

...

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

...

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer
restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social,
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e
artística.

§ 3º - Compete à lei federal:

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e
horários em que sua apresentação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que
contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e
serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II
do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os
malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser
objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença
de autoridade.

 



 

Como se vê, a Constituição Federal de 1988 garante a livre
manifestação do pensamento, vendando expressamente o anonimato (art. 5º, IV). Prevê ainda
que não haverá restrição ao direito de manifestação de pensamento, expressão e de informação
(art. 220), mas faz ressalva no sentido que de o exercício desse direito deve ser realizado com
observância do disposto no art. 5º, incisos IV, V, X, XIII e XIV todos da Carta Magna.

 

Quer isso dizer que a livre manifestação do pensamento encontra
limites não só no próprio texto constitucional, como também na legislação vigente e no interesse
público resguardado pelo contingenciamento das informações divulgadas. Vale dizer, a limitação
da livre manifestação do pensamento e, porque não, do direito à informação, deve estar
expressamente prevista na lei e no interesse público a ser preservado pela não divulgação de
informações de índole sigilosa.

 

De outra banda, a Constituição Federal, norma jurídica básica que
confere validade a todas as outras, perfilhou o princípio fundante e também hermenêutico da
legalidade do não proibido (Constituição Federal, artigo 5º, inciso II). É ela também que assegura
a livre associação profissional ou sindical (art. 8º, caput) ou que a lei não poderá exigir a
autorização do Estado para fundação de sindicato, ressalvando apenas o registro no órgão
competente, vedadas a intervenção ou interferência na organização sindical (art. 8º, I) e a criação
de mais de uma unidade sindical na mesma base territorial, em qualquer grau, representativa de
categoria profissional ou econômica, cuja definição deverá ser feita pelos interessados, com
observância da área mínima de um município (art. 8º, inciso II). Os sindicatos têm ampla
legitimidade para defesa dos interesses individuais e coletivos da respectiva categoria (art. 8º, III);
que haverá previsão de contribuição para custeio do sistema confederativo, sem prejuízo da
contribuição sindical obrigatória (art. 8º, IV); que ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se
filiado a entidade sindical (art. 8º, V); que o aposentado tem direito de votar e ser votado,
conferindo-lhe legitimidade ativa e passiva no processo de escolha para eleição dos dirigentes
sindicais (art. 8º, VII) e, por fim, que é terminantemente proibida a dispensa do empregado
sindicalizado a partir do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação sindical
e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave
(art. 8º, inciso VIII).

 

Por sua vez, a Convenção nº. 98 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT - ratificada pelo Brasil pelo Decreto Legislativo nº 49/1952, traz em seu texto as
seguintes garantias:

 

CONVENÇÃO Nº 98 DA OIT

SOBRE A APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE
NEGOCIAÇÃO COLETIVA

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, Convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
e tendo-se reunido a oito de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão.



Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios
do direito de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto
ponto na ordem do dia sessão.

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção
internacional,

Adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção
seguinte, que será denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de
Negociação Coletiva, 1949:

ARTIGO 1º

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer
atos atentatórios à liberdade sindical em matéria de emprego.

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um
sindicato ou de deixar de fazer parte de um sindicato;

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua
filiação a um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas
de trabalho ou, com o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.

Artigo 2.º

1. As organizações de trabalhadores e de patrões devem beneficiar de
proteção adequada contra todos os atos de ingerência de umas em relação às
outras, quer diretamente, quer pelos seus agentes ou membros, na sua
formação, funcionamento e administração.

2. Consideram-se nomeadamente atos de ingerência no sentido do presente artigo
todas as medidas que tendam a provocar a criação de organizações de
trabalhadores dominadas por um patrão ou uma organização de patrões, ou a
manter organizações de trabalhadores por meios financeiros ou outros, com o
desígnio de subordinar aquelas organizações a um patrão ou a uma organização
de patrões.

 

 Nos estritos limites do art. 1º da referida Convenção nº. 98, os
trabalhadores devem ser protegidos não só contra atos discriminatórios que atentem contra a
liberdade sindical, que concernem à liberdade de associação ou direção de entidades sindicais,
como também relativamente ao direito de proteção ao emprego em função de sua participação
ativa em todas as atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou, com o consentimento do
empregador, durante as mesmas horas, notadamente os atos reivindicatórios ou de manifestação
política e ideológica.

 

A Convenção nº. 98 da Organização Internacional do Trabalho busca
ainda criar mecanismos de proteção das organizações de trabalhadores e de patrões,
notadamente contra atos de ingerência de uma na outra, seja diretamente, seja por seus agentes
ou membros, relacionados à formação, funcionamento e administração das entidades
representativas das categorias representadas. Como um dos principais atos de ingerência, são
mencionados todos aqueles que tenham por objetivo provocar a criação de organizações de
trabalhadores dominadas pelo empregador ou uma organização de patrões, ou a manter
organizações de trabalhadores por meios financeiros ou outros, com o desígnio de subordinar



aquelas organizações de classe a um patrão ou a uma organização de patrões.

 

A absoluta aplicabilidade da Convenção nº. 98 da Organização
Internacional do Trabalho no ordenamento jurídico pátrio e o conceito de conduta antissindical
dela advindo são matérias pacíficas na jurisprudência da mais Alta Corte Superior Trabalhista,
conforme revelam os seguintes arestos:

 

TST - Processo: RR - 231000-81.2009.5.18.0102

Data de Julgamento: 23/05/2012

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 4ª Turma

Data de Publicação: DEJT 01/06/2012.

Ementa:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - CONDIÇÕES DE TRABALHO - ATO
REIVINDICATÓRIO - PARALISAÇÃO - MOVIMENTO PACÍFICO - DISPENSA POR
JUSTA CAUSA - DESCARACTERIZAÇÃO - CONDUTA ANTISSINDICAL -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL - CONVENÇÃO Nº 98 DA
OIT - ART. 1º - NORMA INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO A DIREITOS
FUNDAMENTAIS - INTEGRAÇÃO AO ORDENAMENTO JURÍDICO INTERNO -
STATUS SUPRALEGAL. A questão objeto do recurso, além de deter contornos
nitidamente constitucionais (art. 9º da Constituição Federal), também encontra
respaldo no disposto na Convenção nº 98 da OIT, que trata sobre o direito de
sindicalização e de negociação coletiva. O reconhecimento da relação de
interdependência existente entre as ordens jurídicas nacional e internacional,
vislumbrado no leading case em que o Supremo Tribunal Federal decidiu sobre
a incorporação das normas constantes no Pacto de San José da Costa Rica
ao direito pátrio, implicou o reconhecimento de que os direitos fundamentais
estabelecidos em tratados internacionais possuem status supralegal, isto é, posição
hierárquica inferior à Constituição, porém superior à legislação interna. Portanto,
para a afirmação do direito fundamental à liberdade sindical, em sua plenitude
e efetividade, é imprescindível a utilização de instrumentos internacionais de
proteção contra atos antissindicais. De acordo com a Convenção nº 98 da
OIT, todos os trabalhadores devem ser protegidos de atos discriminatórios
que atentem contra a liberdade sindical, não só referentes à associação ou
direção de entidades sindicais, mas também quanto à participação de atos
reivindicatórios ou de manifestação política e ideológica, conforme se destaca
da redação do art. 1º da aludida convenção. O exercício pacífico da organização
coletiva dos trabalhadores, fora do local da empresa, antes do horário de trabalho,
em prol da reivindicação por condições de trabalho, não se enquadra como ato de
indisciplina ou insubordinação, mas como exercício regular de um direito. E, no
âmbito de uma reivindicação coletiva dos trabalhadores, a desobediência à ordem
emanada pela empregadora, que determinou o retorno imediato ao trabalho, longe
de configurar ato de insubordinação ou indisciplina - que se caracterizam pelo
desrespeito às ordens proferidas pelo empregador no exercício do poder
empregatício, ou seja, na condução da prestação de serviços - apenas revela a
resistência dos trabalhadores à condução autoritária da negociação com o
movimento obreiro, o que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de rescisão
contratual por justa causa insertas no art. 482 da CLT. Nessa medida, a decisão do
18º Tribunal Regional do Trabalho, que converteu em dispensa imotivada a justa
causa aplicada pela reclamada a um dos 123 trabalhadores envolvidos no ato
reivindicatório que não obedeceram à sua ordem de retorno ao serviço, revela a
plena observância ao princípio da liberdade sindical, e consagra a eficácia plena do
art. 1º da Convenção nº 98 da OIT no ordenamento jurídico, no sentido de
promover a proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à organização



coletiva dos trabalhadores.

Recurso de revista não conhecido.

 

TST - Processo: RO - 36500-57.2009.5.17.0000

Data de Julgamento: 11/06/2012

Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Seção Especializada em Dissídios
Coletivos

Data de Publicação: DEJT 15/06/2012.

Ementa:

...

2. Consideram-se atos de ingerência, repelidos pelo art. 2º da Convenção 98
da OIT, aqueles que impliquem intervenção direta ou indireta na
administração e desenvolvimento do sindicato e que lhe retire a
independência de atuação.

...

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. (Destaquei).

 

 

Nesse cenário, na aplicação dos princípios, o intérprete deve
determinar, em concreto, quais são as condutas aptas a realizá-los adequadamente. Nos casos
de colisão de princípios ou de direitos fundamentais, cabe fazer as ponderações de valor
adequadas, de modo a preservar o máximo de cada um dos valores em conflito, realizando
escolhas acerca de qual interesse deverá circunstancialmente prevalecer. Um intérprete que faz
valorações e escolhas não desempenha apenas uma função declaratória sobre o direito, mas
exerce uma certa discricionariedade.

 

Todavia, suas decisões, para que não sejam arbitrárias, deverão ser
racionais, argumentativas e fundamentadas. Assim, a mais moderna hermenêutica constitucional
diferencia-se da tradicional em razão de não se circunscrever à aplicação da norma em abstrato,
a um simples trabalho de subsunção dos fatos à norma; ela se propõe a fazer mais, muito mais:
ela pondera os interesses em conflito, equilibra os vários dispositivos legais a reger o
debate jurídico, aplica os princípios constitucionais, desenvolve uma argumentação que
seja racionalmente inteligível e que passe pelo crivo dos casos similares que, igualmente,
mereceram um julgamento.

 

"O intérprete terá de se servir dos elementos da teoria da
argumentação, para explicar a solução constitucionalmente adequada para a questão que lhe foi
posta. Quando se interpreta a Constituição, não é possível simplesmente escolher uma norma em
detrimento das demais: o princípio da unidade, pelo qual todas as disposições constitucionais têm



a mesma hierarquia e devem ser interpretadas de forma harmônica, não admite tal solução.
Situação semelhante ocorre com muitas normas infraconstitucionais que, refletindo os conflitos
internos da Constituição, encontram suporte lógico e axiológico em algumas normas
constitucionais, mas parecem afrontar outras". (BARCELLOS, Ana Paula de. Alguns parâmetros
normativos para a ponderação de interesses. In: BARROSO, Luís Roberto, (Org.). A nova
interpretação constitucional: ponderação, direitos fundamentais e Relações Privadas. Rio de
Janeiro: Renovar, 2003. pp. 55-56).

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Forçoso faz-se perquirir se a condutas denunciadas pelo sindicato-
recorrente, em sua peça de ingresso, de fato, configuram ato ilícito perpetrado pelo empregador
capaz de ensejar a compensação financeira por dano extrapatrimonial e, por conseguinte, ao
direito de reposta previsto no art. 5º, inciso V, da Carta Republicana de 1999. Possa a análise,
ponto a ponto, das questões controvertidas, senão vejamos.

 

Cumpre citar, mais uma vez, o trecho específico da nota editorial
publicada em 11/02/2014, verbis:

 

"Entidade emitiu nota na qual, no lugar de cobrar das autoridades investigação e
punição dos culpados, preferiu focar nas supostas más condições de trabalho dos
jornalistas.

RIO - A morte do cinegrafista Santiago Andrade também trouxe à tona uma crise da
categoria. Na última semana, vêm crescendo, nas redações e nas redes sociais,
críticas ao Sindicato Profissional do Jornalistas do Município do Rio que, além de
demorar para se manifestar contra a agressão, emitiu nota na qual, no lugar de
cobrar das autoridades ampla investigação e punição dos culpados, preferiu focar
nas supostas más condições de trabalho dos jornalistas e condenar as empresas
pela falta de equipamentos de segurança adequados.

A nota da entidade, presidida por Paula Máiran, que foi assessora de
imprensa do deputado Marcelo Freixo (PSOL), tem sete parágrafos e dedica
poucas linhas à necessidade de se punir os culpados: "Cabe às autoridades da
Segurança Pública e da Justiça a rigorosa apuração da autoria desse mais recente
atentado". No resto do texto, lista a quem entregou o relatório com 49 agressões
cometidas em cinco meses. "Houve reivindicações encaminhadas". (Destaquei).

 

Na inicial, o recorrente enfatizou que a nota acima deve ser lida em
conjunto com a matéria divulgada em 12/02/2014, que dizia:

 



"O crime jogou luz sobre a inaceitável atuação do gabinete do deputado estadual
Marcelo Freixo (PSOL) em defesa de vândalos. Ele e partido precisam explicar a
função dupla de Thiago de Souza Melo, assessor do deputado, pago, portanto, pelo
contribuinte, e, ao mesmo tempo, advogado de black-bloc e similares. Não pode,
também, deixar de responsabilizar a campanha, sistemática, via internet, contra os
veículos da imprensa profissional, chamados pejorativamente de "mídia
corporativa", quando é a publicidade privada que garante a independência de fato
deles, ao contrário de sites, blogs e publicações bancados por verba pública".

 

 

Em primeiro lugar, é preciso ser dito que a matéria veiculada em 12
de fevereiro de 2014, sobre a atuação do Deputado Estadual Marcelo Freixo, não pode servir de
base para um pedido de ressarcimento moral ou mesmo de direito de resposta pelo sindicato.
Não é necessário gastar muito do vernáculo para demonstrar que o sindicato não está legitimado
(CPC/1973, art. 6º) para defender a honra do aludido político. Tivesse se sentido prejudicado,
difamado, injuriado ou de alguma forma lesado por essa manifestação jornalística, deveria o
nobre político ter, em seu próprio nome, ajuizada a ação reparadora.

 

É possível que a intenção do autor, aqui recorrente, tivesse sido não
defender a honra do Deputado Estadual Marcelo Freixo, mas fazer uma associação entre essa
matéria jornalística e aquela que se refere especificamente à atuação sindical que vem
empreendendo, datada de 11 de fevereiro de 2014. Por isso, é necessário prosseguir um pouco
mais.

 

Em segundo lugar, o cotejo das publicações revela que, a despeito
de o recorrido haver, num primeiro momento, mencionado a existência de uma relação de
trabalho outrora existente entre a presidente do sindicato e o parlamentar, Marcelo Freixo (na
primeira nota), e, após, ligar a figura do Deputado Estadual ao movimento de "vândalos" e "black
blocs" (na segunda nota), não é possível dizer que o recorrente foi acusado de ter alguma
participação na morte do cinegrafista, de ser cúmplice da morte de um integrante da categoria
profissional.

 

A única relação possível entre as notas é a presença do Deputado
Estadual Marcelo Freixo e uma crítica, bastante implícita, à suposta identidade ideológica entre
o nobre político, a presidente do sindicato e os movimentos sociais. Em poucas palavras:
implicitamente, as notas demonstram uma escolha ideológica do periódico; condenam o
movimento popular, supostamente apoiado pelo Deputado Estadual e pelo sindicato; escolhem
um lado.

 

Mas, a escolha de um lado ideológico pelo Jornal o Globo é bem
conhecida ao longo de sua história e está longe de constituir algo que possa ser censurado,
punido, reprimido, salvo se, ao reportar a notícia, houver má-fé, espírito emulativo comprovado,
falseamento da verdade, distorção dos fatos.



 

Em terceiro lugar, porque não encontro nos autos qualquer leve
indício de que o que foi narrado na reportagem do dia 11 de fevereiro de 2012 seja inverídico.
Senão vejamos: (a) conforme admitido pelo próprio recorrente, a sua atual presidente ocupou,
sim, cargo de assessora do parlamentar mencionado na reportagem; (b) há a informação, nunca
refutada pelo sindicato, de que um integrante da categoria profissional cogitou, na rede social
facebook, a criação de um novo sindicato de jornalistas; (c) que a nota do sindicato, quando da
morte do cinegrafista, destinou mais espaço à crítica dos empregadores do que à defesa da
punição dos culpados pelo crime.

 

Bastava, para ficar configurado o atentado moral, o abuso do direito
de informar, que fosse comprovado que: (a) a presidente do sindicato não foi assessora
parlamentar do Deputado Estadual Marcelo Freixo; (b) comprovar que não houve nenhum
movimento de nenhum jornalista para criar um novo sindicato de jornalistas e (c) demonstrar que
a nota do sindicato deu igual ou maior espaço ao pleito de punição dos culpados do que à
reivindicação trabalhista.

 

Em quarto lugar, porque, com relação ao trecho da nota em que se
menciona a suposta existência de reclamações dos profissionais da área contra a entidade de
classe profissional em redes sociais e em que se menciona: "a morte de Santiago Andrade tem
de servir, ao menos, para uma intensa e profunda reflexão sobre distorções escondidas nos
subterrâneos de militâncias expostas em perfis falsos nas redes sociais que difamam pela
internet, em sindicatos de jornalistas aparelhados e desconectados da profissão", embora
imbuída de severo conteúdo crítico à autuação do sindicato obreiro, revela, como já foi dito,
um embate político-ideológico, uma divergência sobre a forma de ver a vida e de como organizar
a sociedade, entre o sindicato e o periódico. Ou seja, o Jornal O Globo é confessadamente
adepto do liberalismo econômico, da menor presença possível do Estado na economia e na
sociedade, ao passo que o sindicato, ou sua atual diretoria, ao que parece, é adepto de uma
ideologia mais intervencionista, que clama pela presença mais forte do Estado, sobretudo na
organização da atividade econômica.

 

Essa divergência histórica entre patrões e empregados, entre os
detentores dos meios de produção e os prestadores de serviço, não deveria ser objeto de
criminalização (no passado, quase sempre contra os empregados) ou de ressarcimentos morais e
que tais. Essa luta é política e deve ser enfrentada politicamente; a judicialização desse embate
não faz crescer a consciência política, nem faz avançar a consciência democrática da população
em geral e dos trabalhadores em particular. Luta política se enfrenta fazendo política ...

 

Em quinto lugar, o editorial de um jornal não se constitui
propriamente em matéria jornalística, embora possa conter notícias sobre fatos relevantes à
sociedade, mas expressa a opinião dos proprietários do veículo de comunicação sobre
algum fato. Nesse caso, não há propriamente uma liberdade de imprensa, mas de opinião, de
livre manifestação do pensamento dos proprietários do jornal sobre algum fato. Daí porque
mostra-se legítimo alguém com interesse contraposto à categoria profissional expressar a sua



crítica à conduta do sindicato dos trabalhadores no episódio do cinegrafista morto.

 

Termino lembrando que, sobre a ampla liberdade do direito de
expressão e à livre manifestação do pensamento e ao direito de informação, o Excelso Supremo
Tribunal Federal teve oportunidade de dizer que:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 511.961 SÃO PAULO RELATOR: MIN. GILMAR
MENDES. REGTE.(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP ADV.(A/S) : RONDON AKIO YAMADA
E OUTRO(A/S) RECTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA RECDO.(A/S) : UNIÃO ADV.(A/S) :
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO RECDO.(A/S) : FENAJ- FEDERAÇÃO NACIONAL
DOS JORNALISTAS E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : JOÃO ROBERTO EGYDIO PIZA
FONTES EMENTA: JORNALISMO. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE CURSO
SUPERIOR, REGISTRADO PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, PARA O
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE JORNALISTA. LIBERDADES DE PROFISSÃO,
DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5°, IX E
XIII, E ART. 220, CAPUT E § 1°). NÃO RECEPÇÃO DO ART. 4°, INCISO V, DO
DECRETO LEI N° 972, DE 1969.

[...]

4. ÂMBITO DE PROTEÇÃO DA LIBERDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL
(ART. 5°, INCISO XIII,  DA CONSTITUIÇÃO). IDENTIFICAÇÃO DAS
RESTRIÇÕES E CONFORMAÇÕES LEGAIS CONSTITUCIONALMENTE
PERMITIDAS. RESERVA LEGAL QUALIFICADA. PROPORCIONALIDADE. A
Constituição de 1988, ao assegurar a liberdade profissional (art. 5o, XIII), segue um
modelo de reserva legal qualificada presente nas Constituições anteriores, as quais
prescreviam à lei a definição das "condições de capacidade" como condicionantes
para o exercício profissional.

No âmbito do modelo de reserva legal qualificada presente na formulação do art.
5o, XIII, da Constituição de 1988, paira uma imanente questão constitucional
quanto à razoabilidade e proporcionalidade das leis restritivas, especificamente,
das leis que disciplinam as qualificações profissionais como condicionantes do livre
exercício das profissões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:
Representação n°. 930, Redator p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 2-9-
1977. A reserva legal estabelecida pelo art. 5o, XIII, não confere ao legislador o
poder de restringir o exercício da liberdade profissional a ponto de atingir o seu
próprio núcleo essencial.

5. JORNALISMO E LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO.
INTEPRETAÇÃO DO ART. 5º, INCISO XIII, EM CONJUNTO COM OS
PRECEITOS DO ART. 5°, INCISOS IV, IX, XIV, E DO ART. 220 DA
CONSTITUIÇÃO. O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita
vinculação ao pleno exercício das liberdades de expressão e de informação. O
jornalismo é a própria manifestação e difusão do pensamento e da informação de
forma contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que
se dedicam profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. O
jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão
imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas de
forma separada. Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5o, inciso
XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça,
impreterivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5o, incisos IV, IX, XIV, e do
RE 511.961/SP art. 220 da Constituição, que asseguram as liberdades de
expressão, de informação e de comunicação em geral.

6. DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR COMO EXIGÊNCIA PARA O EXERCÍCIO



DA PROFISSÃO DE JORNALISTA. RESTRIÇÃO INCONSTITUCIONAL ÀS
LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. As liberdades de
expressão e de informação e, especificamente, a liberdade de imprensa,
somente podem ser restringidas pela lei em hipóteses excepcionais, sempre
em razão da proteção de outros valores e interesses constitucionais
igualmente relevantes, como os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à
personalidade em geral. Precedente do STF: ADPF n° 130, Rel. Min. Carlos
Britto. A ordem constitucional apenas admite a definição legal das qualificações
profissionais na hipótese em que sejam elas estabelecidas para proteger, efetivar e
reforçar o exercício profissional das liberdades de expressão e de informação por
parte dos jornalistas. Fora desse quadro, há patente inconstitucionalidade da lei. A
exigência de diploma de curso superior para a prática do jornalismo - o qual, em
sua essência, é o desenvolvimento profissional das liberdades de expressão e de
informação - não está autorizada pela ordem constitucional, pois constitui uma
restrição, um impedimento, uma verdadeira supressão do pleno, incondicionado e
efetivo exercício da liberdade jornalística, expressamente proibido pelo art. 220, §
1o, da Constituição.

7. PROFISSÃO DE JORNALISTA. ACESSO E EXERCÍCIO. CONTROLE
ESTATAL VEDADO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO
CONSTITUCIONAL QUANTO À CRIAÇÃO DE ORDENS OU CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. No campo da profissão de jornalista, não há
espaço para a regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O art. 5o,
incisos IV, IX, XIV, e o art. 220, não autorizam o controle, por parte do Estado,
quanto ao acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de controle
desse tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do próprio acesso à
atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle prévio que, em verdade,
caracteriza censura prévia das liberdades de expressão e de informação,
expressamente vedada pelo art. 5o, inciso IX, da Constituição. A impossibilidade do
estabelecimento de controles estatais sobre a profissão jornalística leva à
conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou um conselho profissional
(autarquia) para a fiscalização desse tipo de profissão. O exercício do poder de
polícia do Estado é vedado nesse campo em que imperam as liberdades de
expressão e de informação. Jurisprudência do STF: Representação n°. 930,
Redator p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 2-9-1977. RE 511.961/SP 8.
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS.
POSIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS - OEA. A Corte
Interamericana de Direitos Humanos proferiu decisão no dia 13 de novembro de
1985, declarando que a obrigatoriedade do diploma universitário e da inscrição em
ordem profissional para o exercício da profissão de jornalista viola o art. 13 da
Convenção Americana de Direitos Humanos, que protege a liberdade de expressão
em sentido amplo (caso "La colegiación obligatoria de periodistas" - Opinião
Consultiva OC-5/85, de 13 de novembro de 1985). Também a Organização dos
Estados Americanos - OEA, por meio da Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, entende que a exigência de diploma universitário em jornalismo, como
condição obrigatória para o exercício dessa profissão, viola o direito à liberdade de
expressão (Informe Anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, de 25
de fevereiro de 2009)".

 

 Assim é que, por todas as razões expendidas, correta a sentença
proferida pelo MM. Juízo de origem que concluiu pela inexistência de ato ilícito capaz de gerar a
reparação por dano imaterial pretendido pelo autor, notadamente pelo fato de que a opinião
manifestada pelo recorrido não ter transbordado os limites do exercício regular do direito de
opinião, na forma do disposto no art. 5º, inciso IV, da Lex Legum.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo do autor.



 

 

III - D I S P O S I T I V O

 

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer do recurso ordinário
do autor e, no mérito, por igualdade de votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto
do Desembargador Relator.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016.

 

 

MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
Desembargador do Trabalho

Relator

MASO/rls/mbm

 


